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(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(11) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(13) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(14) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(15) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).
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(16) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(17) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
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1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA
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PAUTA
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. Alteração de convidado. (12/08/2019 16:34)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2019 às 16:34.
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Pauta da 25ª Reunião Extraordinária da CI, em 14 de Agosto de 2019 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o PLS 232/2016, que "dispõe sobre o modelo comercial do setor elétrico, a
portabilidade da conta de luz e as concessões de geração de energia elétrica, altera as
Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648,
de 27 de maio de 1998, nº 10.847, de 15 de março de 2004, nº 10.848, de 15 de março
de 2004, e nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 2.227, de 4 de
setembro de 2001, e dá outras providências".

Convidados:

Ricardo Cyrino
•  Secretário de Energia Elétrica do Ministério de Minas e Energia

Rodrigo Limp
•  Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Manoel Moreira de Souza Neto
•  Secretário de Fiscalização de Infraestrutura de Energia Elétrica do Tribunal
de Contas da União - TCU

Mário Menel
•  Presidente do Fórum das Associações do Setor Elétrico - FASE

Clauber Barão Leite
•  Especialista em Energia e Sustentabilidade do Instituto Brasileiro de Defesa
do Consumidor - IDEC

Requerimento(s) de realização de audiência:
- REQ 44/2019 - CI, Senador Marcos Rogério

- PLS 232/2016, Senador Cássio Cunha Lima
Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/08/2019 às 16:34.
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Gabinete do Senador Marcos Rogério

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS

232/2016, que dispõe sobre o modelo comercial do setor elétrico, a portabilidade da conta de

luz e as concessões de geração de energia elétrica, altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro

de 1996, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 10.847, de 15 de

março de 2004, nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e a

Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras providências.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do MME - Ministério de Minas e Energia

2. Representante da ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica

3. Representante da FASE - Fórum de Associações do Setor Elétrico

4. Representante do IDEC - Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor

5. Representante do INSTITUTO ACENDE BRASIL

6. Representante da APINE - Associação Brasileira dos Produtores

Independentes de Energia Elétrica

7. Representante da ABRAGEL - Associação Brasileira de Geração

de Energia Limpa
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8. Representante da ABRACEEL – Associação Brasileira dos

Comercializadores de Energia

9. Representante da ABRACE - Associação Brasileira de Grandes

Consumidores Industriais de Energia e de Consumidores Livres

10. Representante da ABRADEE - Associação Brasileira de

Distribuidores de Energia Elétrica

11. Representante da ABEEólica – Associação Brasileira de Energia

Eólica

12. Representante da ABSOLAR - Associação Brasileira de Energia

Solar Fotovoltaica

13. Representante da ABRAPCH - Associação Brasileira de Pequenas

Centrais Hidrelétrica e Centrais Geradoras Hidrelétricas

14. Representante da ABRAGET - Associação Brasileira Geradoras

Termelétrica

15. Representante do TCU - Tribunal de Contas da União

Sala da Comissão, 24 de maio de 2019.

Senador Marcos Rogério
(DEM - RO)
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 232, DE 2016

Dispõe sobre o modelo comercial do setor elétrico, a portabilidade da conta de luz e as
concessões de geração de energia elétrica, altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 10.847, de 15
de março de 2004, nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, e a Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras
providências.

AUTORIA: Senador Cássio Cunha Lima

DESPACHO: Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Constituição, Justiça e
Cidadania; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 27 Parte integrante do Avulso do PLS nº 232 de 2016.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Dispõe sobre o modelo comercial do setor 

elétrico, a portabilidade da conta de luz e as 

concessões de geração de energia elétrica, 

altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, nº 10.847, de 15 

de março de 2004, nº 10.848, de 15 de março 

de 2004, e nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

e a Medida Provisória nº 2.227, de 4 de 

setembro de 2001, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I  

DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA HIDRELÉTRICA 

Art. 1º A partir de 1º de agosto de 2016, as concessões de 

geração de energia hidrelétrica com contrato de concessão vincendo e não 

prorrogável deverão ser objeto de licitação, nas modalidades leilão ou 

concorrência, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, nos termos desta Lei e do 

seu regulamento.  

Parágrafo único. Desde que atendidos os requisitos do edital da 

licitação referida no caput, o agente de geração até então responsável pela 

usina hidrelétrica poderá participar do certame.  

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica:  

I – às concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas 

à autoprodução e à produção independente com consumo próprio, as quais 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo 

prazo de até 30 (trinta) anos; e  

S
F

/
1

6
9

8
5

.
5

4
7

1
8

-
3

3

Página 2 de 27 Parte integrante do Avulso do PLS nº 232 de 2016.

11



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

II – às concessões e autorizações de geração de energia 

hidrelétrica referentes a empreendimentos de potência igual ou inferior a 3 

MW (três megawatts), cuja outorga observará o disposto no § 9º do art. 1º 

da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.  

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à autoprodução e à produção independente 

com consumo próprio deverá ser feita a título oneroso, sendo o pagamento 

pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade de tarifas e 

preços, conforme regulamento do poder concedente.  

Art. 3º A licitação das concessões de geração de energia 

hidrelétrica disciplinadas por esta Lei deverá assegurar:  

I – a continuidade e a eficiência da prestação do serviço, bem 

como a modicidade de tarifas e preços;  

II – a destinação dos montantes de energia e de potência 

associados à usina hidrelétrica aos ambientes de contratação regulada e de 

contratação livre;  

III – a comercialização da energia proveniente da usina 

hidrelétrica a preços de mercado; e  

IV – a redução de custos relacionados às necessidades de 

energia elétrica de todos os consumidores do Sistema Interligado Nacional – 

SIN.  

CAPÍTULO II  

DA LICITAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

HIDRELÉTRICA 

Art. 4º As licitações das concessões de geração de energia 

hidrelétrica disciplinadas por esta Lei deverão ser realizadas pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, que poderá promovê-las 

diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica – CCEE, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério de 

Minas e Energia - MME.  
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Parágrafo único. As licitações de que trata o caput terão por 

objeto: 

I – a outorga de concessão de uso de bem público para 

exploração de potencial de energia hidráulica; e  

II – a comercialização dos montantes de energia e de potência 

associados à respectiva usina hidrelétrica.  

Art. 5º O edital da licitação aludida no art. 4º, sem prejuízo de 

demais disposições, deverá:  

I – conter o valor máximo da remuneração da concessionária de 

geração, segundo cálculo a ser realizado pela ANEEL;  

II – dispor sobre padrões mínimos de qualidade do serviço;  

III – prever eventual ampliação da usina hidrelétrica;  

IV – determinar a assunção dos riscos hidrológicos pela 

concessionária de geração;  

V – tratar das garantias financeiras a serem exigidas da 

concessionária de geração e dos agentes compradores da energia elétrica 

ofertada no certame; e 

VI – estabelecer os seguintes critérios de seleção de propostas:  

a) critério de menor remuneração para as propostas voltadas à 

outorga de concessão de uso de bem público para exploração de potencial de 

energia hidráulica; e  

b) critério de maior preço para as propostas relacionadas à 

aquisição de parcela dos montantes de energia e de potência associados à 

respectiva usina hidrelétrica.  

Art. 6º O cálculo do valor máximo da remuneração da 

concessionária de geração a integrar o edital da licitação deverá observar, 

entre outros aspectos:  
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I – a gestão dos riscos hidrológicos, aplicando, quando couber, 

os parâmetros da repactuação do risco hidrológico estabelecidos na Lei nº 

13.203, de 8 de dezembro de 2015;  

II – os investimentos voltados à manutenção da capacidade de 

produção de energia elétrica, bem como à ampliação da usina, caso aplicável;  

III – a modernização da usina hidrelétrica, a fim de alcançar a 

continuidade e a qualidade da geração de energia elétrica por todo o período 

da concessão; e  

IV – a remuneração de investimentos vinculados a bens 

reversíveis, ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo 

poder concedente, nos termos do art. 14.  

§ 1º Deverão compor a remuneração de que trata o caput os 

custos incorridos com operação e manutenção, encargos, tributos e, quando 

couber, pagamento pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição.  

§ 2º A ANEEL deverá submeter a audiência pública o resultado 

do cálculo da remuneração referida neste artigo.  

Art. 7º As licitações realizadas nos termos desta Lei deverão 

garantir igualdade de acesso aos seguintes agentes do setor interessados na 

compra de energia elétrica:  

I – concessionárias e permissionárias de serviço público de 

distribuição de energia elétrica;  

II – consumidores que exercem o direito à escolha de seu 

fornecedor de energia elétrica no ambiente de contratação livre;  

III – autoprodutores de energia elétrica;  

IV – agentes comercializadores; e 

V – agentes de geração de energia elétrica.  
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§ 1º Caberá à ANEEL, conforme regulamento do poder 

concedente, disciplinar a participação dos agentes compradores no certame, 

bem como os respectivos critérios para declaração de intenção de compra de 

energia elétrica e garantias de participação, devendo ser observada, além da 

disposição a pagar dos agentes compradores, a proporção dos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º A proporção dos ambientes de contratação regulada e de 

contratação livre de que trata o § 1º deverá:  

I – refletir as necessidades de energia elétrica de todos os 

consumidores do SIN; e  

II – compensar o fato de que as cotas de garantia física de 

energia e de potência estabelecidas pela Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, foram alocadas somente às concessionárias e permissionárias de 

serviço público de distribuição de energia elétrica.  

§ 3º A ANEEL deverá criar mecanismo de compensação das 

variações no nível de contratação das concessionárias e permissionárias de 

distribuição do SIN decorrentes do resultado do processo licitatório referido 

neste artigo.  

Art. 8º Os valores correspondentes à diferença entre o preço de 

fechamento da negociação dos montantes de energia elétrica associados à 

usina hidrelétrica com concessão licitada nos termos desta Lei, e a 

remuneração da concessionária de geração definida ao final do certame, 

deverão ser destinados à redução:  

I – do encargo relativo ao custo de sobrecontratação de que trata 

o inciso II do art. 20;  

II – das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético 

– CDE;  

III – dos pagamentos associados à prestação de serviços 

ancilares de energia elétrica e ao despacho de usinas termelétricas por 

restrições de transmissão;   
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IV – dos custos relativos à contratação de energia de reserva de 

que trata o art. 3º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; e  

V – das tarifas de transmissão de energia elétrica aplicáveis aos 

consumidores do SIN; 

Parágrafo único. A ANEEL deverá estabelecer, em 

regulamento, os critérios para operacionalizar a redução de que trata o caput.   

Art. 9º Os montantes de energia e de potência associados a 

usina hidrelétrica com concessão licitada nos termos desta Lei deverão ser 

objeto de contratos bilaterais de compra e venda de energia elétrica, 

celebrados entre cada concessionária de geração e os agentes do setor 

elétrico participantes da demanda do processo licitatório de que trata o art. 

4º.  

§ 1º Os contratos de concessão e os contratos bilaterais de 

compra e venda de energia elétrica definirão as responsabilidades das partes 

e a alocação dos riscos decorrentes de suas atividades.  

§ 2º O ponto de entrega da energia elétrica contratada será o 

submercado em que a usina hidrelétrica está localizada.  

§ 3º As regras de comercialização deverão estabelecer 

mecanismo de rateio das exposições financeiras decorrentes da diferença de 

preços entre submercados, com vistas a mitigar os riscos de o mercado da 

concessionária de distribuição estar em submercado diferente da usina 

hidrelétrica.  

§ 4º Ocorrendo excedente no montante anual de energia 

contratada pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, 

haverá a cessão compulsória, para a concessionária ou a permissionária de 

distribuição com insuficiência de cobertura contratual, de Contrato de 

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR cujo 

suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano de início do 

período de suprimento dos contratos bilaterais de compra e venda de energia 

elétrica referidos no caput.  
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Art. 10. Previamente à licitação da concessão de geração de 

energia hidrelétrica, o Ministério de Minas e Energia – MME deverá 

promover a revisão da garantia física da usina hidrelétrica.  

Parágrafo único. A revisão de garantia física de que trata o caput 

deverá considerar, entre outros parâmetros, a série de afluências atualizada e 

os indicadores de desempenho da usina verificados.  

CAPÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PELAS 

CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS DE 

SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DO SISTEMA INTERLIGADO 

NACIONAL – SIN 

Art. 11. Com vistas a obter proteção contra a volatilidade de 

preços, as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional 

– SIN, sem prejuízo da contratação regulada disciplinada no art. 2º, § 2º, da 

Lei nº 10.848, de 2004, poderão realizar leilões específicos para compra de 

energia elétrica.  

§ 1º Para realização do processo licitatório de que trata o caput, 

caberá ao agente de distribuição elaborar o edital e a minuta do contrato de 

compra e venda de energia elétrica, os quais deverão dispor sobre:  

I – as garantias financeiras associadas a esta contratação;  

II – os critérios de seleção dos proponentes vendedores; e  

III – o prazo de suprimento e a modalidade de contratação.  

§ 2º A descentralização do processo de compra de energia 

elétrica promovida nos termos deste artigo poderá envolver energia elétrica 

associada a:  

I – empreendimentos de geração em operação comercial;  

II – empreendimentos de geração outorgados; e  
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III – contratos de compra de energia elétrica que conferem lastro 

a agentes de geração e de comercialização.  

§ 3º O agente de distribuição deverá informar ao Poder 

Concedente a quantidade de energia elétrica contratada nos leilões referidos 

no caput;  

§ 4º A energia elétrica contratada nos leilões descentralizados 

aludidos no caput:  

I – não estará sujeita aos procedimentos licitatórios 

estabelecidos no art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004; e  

II – não afastará a possibilidade de o agente de distribuição 

contratar energia elétrica proveniente de geração distribuída.  

§ 5º Na definição da quantidade de energia a ser contratada nos 

leilões descentralizados de que trata o caput, o agente de distribuição deverá 

considerar os montantes de energia elétrica proveniente de novos 

empreendimentos de geração contratados nas licitações previstas no art. 2º 

da Lei nº 10.848, de 2004.  

§ 6º Os contratos de compra e venda de energia elétrica 

decorrentes dos leilões descentralizados referidos no caput deverão ser 

registrados na CCEE e considerados pela ANEEL nos processos tarifários.  

Art. 12. No exercício do poder regulamentar da contratação 

descentralizada disciplinada no art. 11, deverão ser definidos critérios de 

repasse dos custos dessa aquisição de energia elétrica, vedada a imposição 

de limites quanto ao montante de energia elétrica a ser contratado pelos 

agentes de distribuição nos leilões descentralizados.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. No cálculo do valor máximo da remuneração da 

concessionária de geração referido no art. 6º, a ANEEL deverá considerar, 

quando houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder 

concedente.  
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§ 1º Para realizar o cálculo do valor de remuneração dos 

investimentos de que trata o caput, a ANEEL deverá adotar a metodologia 

de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em 

regulamento do poder concedente.  

§ 2º Os recursos oriundos da Reserva Global de Reversão – 

RGR, que incluem aqueles transferidos à Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE nos termos do art. 22 da Lei nº 12.783, de 2013, poderão 

ser utilizados para indenização, total ou parcial, das parcelas de 

investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou não 

depreciados.  

§ 3º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 

depreciados, das concessões licitadas nos termos desta Lei que não forem 

apresentadas pelos concessionários não serão consideradas na definição do 

valor máximo da remuneração.  

§ 4º As informações de que trata o § 3º, quando apresentadas, 

serão avaliadas e ensejarão alteração dos valores de remuneração da 

concessionária de geração, não havendo cobertura quanto ao período em que 

não foram consideradas.  

§ 5º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos 

para envio das informações de que tratam os §§ 3º e 4º.  

§ 6º Não incidem sobre as indenizações a que se refere este 

artigo a contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS.   

Art. 14. Caso não haja concessionária de geração interessada na 

licitação de concessão de geração hidrelétrica disciplinada nesta Lei, o 

serviço será explorado por meio de órgão ou entidade da administração 

pública federal, até a realização de novo processo licitatório.  

§ 1º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o 

órgão ou entidade de que trata o caput fica autorizado a realizar a contratação 

temporária de pessoal imprescindível à exploração do potencial de energia 

hidráulica, até a contratação de nova concessionária de geração.  
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§ 2º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber 

recursos financeiros para assegurar a continuidade e a exploração adequada 

do potencial de energia hidráulica, conforme remuneração a ser estabelecida 

pela ANEEL.  

§ 3º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que 

trata o caput na exploração temporária do potencial de energia hidráulica 

serão assumidas pela nova concessionária de geração, nos termos do edital 

de licitação.  

§ 4º O órgão ou entidade a que se refere este artigo, além de 

manter registros contábeis próprios relativos à exploração do potencial de 

energia hidráulica, deverá prestar contas à ANEEL e efetuar os devidos 

acertos de contas com o poder concedente.  

Art. 15. A eventual ausência de concessionária de geração 

interessada na licitação de concessão de geração hidrelétrica disciplinada 

nesta Lei não afasta a comercialização dos montantes de energia e de 

potência associados à respectiva usina hidrelétrica.  

Parágrafo único. Para promover a comercialização dos 

montantes de energia e de potência de que trata o caput, aplicam-se as 

disposições dos arts. 7º a 9º desta Lei.  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A partir de 1º de janeiro de 2017, ficam revogados os 

artigos 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passando, a partir de 

tal data, a serem fixados por esta Lei os critérios para que os consumidores 

realizem a opção por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional – SIN.  

§ 1º A opção pela contratação do fornecimento de energia 

elétrica de que trata o caput passará a observar somente os seguintes 

requisitos de elegibilidade por parte dos consumidores:  

I – 2.000 kW (dois mil quilowatts) de montante de uso 

contratado, a partir de 1º de janeiro de 2017;  
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II – 1.000 kW (mil quilowatts) de montante de uso contratado, 

a partir de 1º de janeiro de 2018;  

III – 500 kW (quinhentos quilowatts) de montante de uso 

contratado, a partir de 1º de janeiro de 2019; e  

IV – enquadramento como unidade consumidora do Grupo A, 

para qualquer montante de uso contratado, a partir de 1º de janeiro de 2020.  

§ 2º A fim de atingir os requisitos mínimos de montante de uso 

contratado definidos no § 1º, os interessados podem reunir-se em conjunto 

de consumidores que comunguem interesses de fato ou de direito.  

Art. 17. Os requisitos de elegibilidade para os consumidores 

enquadrados no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passarão a ser definidos por esta Lei.  

§ 1º Os requisitos de elegibilidade referidos no caput serão:  

I – 300 kW (trezentos quilowatts) de montante de uso 

contratado, a partir da data de publicação desta Lei;  

II – 200 kW (duzentos quilowatts) de montante de uso 

contratado, a partir de 1º de janeiro de 2017;  

III – 100 kW (cem quilowatts) de montante de uso contratado, 

a partir de 1º de janeiro de 2018; e  

IV – enquadramento como unidade consumidora do Grupo A, 

para qualquer montante de montante de uso contratado, a partir de 1º de 

janeiro de 2019. 

§ 2º O atendimento dos requisitos de montante de uso 

contratado estabelecidos no § 1º poderá ser feito mediante conjunto de 

consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito. 

Art. 18. A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores 

responsáveis por unidades consumidoras enquadradas no Grupo B poderão 

contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com qualquer 
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concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional – SIN que comercialize energia elétrica proveniente de 

empreendimento de geração enquadrado no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996.  

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 2023, os consumidores 

responsáveis por unidades consumidoras enquadradas no Grupo B poderão 

contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com qualquer 

concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional – SIN.  

Art. 20. Na hipótese de os consumidores aludidos nos arts. 17 

a 19 desta Lei exercerem sua prerrogativa de migrar do ambiente de 

contratação regulada para o ambiente de contratação livre, as 

concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica que 

deixarem de fornecer energia a tais consumidores terão assegurados:  

I – a redução de seus contratos de compra de energia elétrica, 

nos termos da regulamentação aplicável; e 

II – o repasse às tarifas dos consumidores finais, via encargo, 

dos custos associados à sobrecontratação decorrente da migração de que trata 

o caput. 

§ 1º A regulamentação do disposto no inciso II deste artigo 

estabelecerá critérios e instrumentos que assegurem: 

I – o adequado tratamento dos fatores conjunturais que alteram 

o patamar do custo de aquisição de energia elétrica pelos agentes de 

distribuição; 

II – o repasse da variação de custos dos contratos vinculados à 

sobrecontratação dos agentes de distribuição; e 

III – o ajuste do nível de contratação dos agentes de distribuição.  

§ 2º No caso de migração de consumidores enquadrados no § 5º 

do art. 26 da Lei nº 9.427, de 1996, fica vedada a redução de contratos 

decorrentes de leilões de empreendimentos de geração existente celebrados 

antes da publicação desta Lei. 

S
F

/
1

6
9

8
5

.
5

4
7

1
8

-
3

3

Página 13 de 27 Parte integrante do Avulso do PLS nº 232 de 2016.

22



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

Art. 21. Fica autorizado o Poder Concedente a propor aos 

concessionários de geração a rescisão bilateral dos Contratos de Compra de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEARs, respeitados os respectivos 

prazos de financiamento e conforme regulamentação da ANEEL. 

Parágrafo único: O ressarcimento aos concessionários de 

geração que aderirem à proposta de que trata o caput será realizado mediante 

a extensão de prazo da outorga vigente, limitada a quinze anos, dispondo o 

gerador livremente da energia. 

Art. 22. Os requisitos técnicos referentes ao sistema de medição 

de unidade consumidora sob responsabilidade de consumidor elegível à 

atuação no ambiente de contratação livre, a serem estabelecidos pela ANEEL 

em regulamentação específica, não poderão restringir o exercício da opção 

de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei.  

Art. 23. Com vistas a estimular investimentos em geração de 

pequeno porte que utiliza fonte renovável de energia elétrica, fica o 

consumidor autorizado a vender, a preços livremente negociados, eventuais 

excedentes de energia elétrica, conforme regulamentação da ANEEL.  

§ 1º A geração de que trata o caput compreende central geradora 

com potência menor igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de 

instalações de unidades consumidoras.  

§ 2º Para a geração de trata o caput, fica estabelecido percentual 

de redução de 100% (cem por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos 

sistemas elétricos de distribuição, incidindo na produção e no consumo da 

energia gerada.  

Art. 24. Os montantes de energia elétrica contratados pelos 

agentes de distribuição que excederem a totalidade de seus mercados, caso 

não venham a ser repassados a distribuidoras com insuficiência de cobertura 

contratual, conforme regulamentação específica, poderão ser negociados em 

leilões públicos, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL.  

§ 1º Poderão participar dos leilões referidos no caput, como 

compradores: 
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I – consumidores que exercem o direito à escolha de seu 

fornecedor de energia elétrica no ambiente de contratação livre;  

II – autoprodutores de energia elétrica;  

III – agentes comercializadores; e  

IV – agentes de geração de energia elétrica.  

§ 2º A regulamentação deverá prever os critérios de 

compartilhamento dos ganhos advindos da comercialização das sobras 

contratuais dos agentes de distribuição, segundo a comparação do preço de 

venda obtido no processo licitatório e do custo médio de compra de energia 

elétrica considerado no processo tarifário do agente de distribuição, bem 

como observar: 

I – a negociação agregada dos excedentes de energia elétrica 

dos agentes de distribuição; 

II – a padronização dos produtos a serem ofertados no certame; 

e 

III – a adoção de critério de maior preço de compra de energia 

elétrica para seleção das propostas.  

§ 3º A negociação resultante dos leilões referidos no caput não 

altera as obrigações do agente de distribuição no âmbito dos contratos 

associados aos excedentes de energia elétrica. 

§ 4º Caberá à Aneel definir o preço mínimo e o modelo de 

garantias financeiras de cada produto ofertado no leilão referido no caput. 

Art. 25. Fica autorizada a realização de leilões específicos para 

contratação de capacidade de geração, a ser definida pelo Poder Concedente, 

com o objetivo de garantir que as necessidades de energia requeridas pelos 

consumidores sejam integralmente lastreadas por respaldo físico de geração. 

§ 1º Os leilões a que se refere o caput serão realizados segundo 

parâmetros advindos do planejamento indicativo da expansão da oferta de 

S
F

/
1

6
9

8
5

.
5

4
7

1
8

-
3

3

Página 15 de 27 Parte integrante do Avulso do PLS nº 232 de 2016.

24



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 

 

energia elétrica realizado pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE, em 

conformidade com a política energética nacional. 

§ 2º Os custos decorrentes da contratação de capacidade referida 

no caput serão rateados conforme critério estabelecido no art. 3º-A da Lei nº 

10.848, de 2004. 

§ 3º Na contratação de capacidade a que alude o caput, deverão 

ser observados os seguintes fatores: 

I – o resultado dessa contratação deverá almejar a composição 

da matriz elétrica planejada; 

II – a imposição de limite de custo variável de geração de usinas 

termelétricas e/ou tecnologia utilizada; e 

III – a consideração das características técnicas de cada fonte de 

geração. 

§ 4º A energia elétrica produzida pelo empreendimento de 

geração contratado por capacidade, nos termos deste artigo, será de livre 

disposição do vencedor da licitação. 

Art. 26. Deverão participar do desenvolvimento de modelos 

computacionais destinados à otimização do uso dos recursos 

eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos da carga representantes 

dos agentes setoriais de cada uma das categorias de geração, transmissão, 

distribuição, comercialização e consumo, a serem escolhidos entre os 

representantes das associações desses segmentos, conforme disciplinado em 

regulamento do poder concedente.  

Art. 27. Na regulamentação do acesso a instalações de 

transmissão classificadas como integrantes da rede básica, deverá ser 

observado o tratamento isonômico entre os empreendimentos de geração, em 

especial o aspecto da destinação da energia elétrica produzida nos ambientes 

de contratação.  

Parágrafo único. No planejamento do setor elétrico nacional, 

deverão ser considerados os projetos de geração voltados ao ambiente de 

contratação livre.  
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Art. 28. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social – BNDES instituirá linha de crédito destinada a financiar projetos de 

agentes de geração participantes do ambiente de contratação livre.  

Parágrafo único. Na análise de risco efetuada pelo BNDES para 

a concessão do financiamento aludido no caput, deverão ser estudadas 

alternativas de garantias compatíveis com as especificidades da contratação 

desse ambiente.  

Art. 29. As receitas auferidas com a aplicação de penalidades 

estabelecidas na Convenção de Comercialização, nas regras e nos 

procedimentos de comercialização deverão promover modicidade de tarifas 

e preços, sendo vedada a priorização dessas receitas para determinado 

ambiente de contratação.  

Art. 30. O modelo de despacho de usinas e a formação do preço 

da energia elétrica no mercado de curto prazo deverá ser alterada para 

permitir a introdução de sistemática de oferta de preços entre os agentes do 

mercado de energia elétrica, conforme regulamento a ser definido pela 

ANEEL.  

§ 1º A sistemática de oferta de preços de que trata o caput, a ser 

introduzida até 1º de janeiro de 2019, deverá ser implementada segundo as 

seguintes diretrizes: 

 I – operação dos reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos 

que concilie segurança de suprimento e proteção comercial para os geradores 

hidrelétricos mediante gerenciamento do risco hidrológico; 

II – definição, pelo Conselho Nacional de Política Energética – 

CNPE, com suporte em estudos elaborados pelo Operador Nacional do 

Sistema Elétrico – ONS, dos níveis mínimos dos reservatórios dos 

aproveitamentos hidrelétricos; 

III –  observância aos usos consuntivos de água definidos pela 

Agência Nacional de Águas – ANA; 

IV – prerrogativa dos geradores hidrelétricos definirem seus 

programas de despacho; 
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V – preservação da otimização eletroenergética pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico – ONS, inclusive em usinas hidrelétricas 

localizadas em uma mesma cascata, e estrita observância às restrições 

operativas; 

VI – apresentação de curvas de oferta e demanda de energia 

elétrica por agentes de geração, distribuição, comercializadores varejistas e 

consumidores integrantes do ambiente de contratação livre; 

VII – processamento das propostas de oferta e de demanda de 

energia elétrica pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – 

CCEE; 

VIII – despacho de usinas pelo Operador Nacional do Sistema 

Elétrico – ONS, segundo as curvas de oferta e demanda agregadas, 

observado o disposto no inciso V deste artigo; e 

IX – existência de instrumentos de monitoramento e controle do 

poder de mercado dos agentes envolvidos na formação do preço do mercado 

de curto prazo. 

§ 2º Até a introdução da sistemática de oferta de preços de que 

trata o caput, o preço do mercado de curto prazo será definido nos termos do 

§ 5º do art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

§ 3º A sistemática de oferta de preços de que trata o caput deverá 

observar o funcionamento do Mecanismo de Realocação de Energia – MRE 

e considerar os créditos de garantia física de cada agente de geração 

responsável por usina hidrelétrica.  

Art. 31 Todo processo decisório que implicar afetação de 

direitos dos agentes econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, 

mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 

administrativa, será precedido de audiência pública e de Análise de Impacto 

Regulatório – AIR.  

Art. 32. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3º .................................................................................  
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...............................................................................................  

XIX – ......................................................................................; 

XX – .....................................................................................; 

XXI – .....................................................................................; 

XXII – auxiliar na formulação de políticas públicas pelo Poder 

Concedente, inclusive mediante a apresentação de propostas 

voltadas à eliminação de subsídios cruzados e à revisão de subsídios 

tarifários que não se mostrem necessários para a correção de falhas 

de mercado. 

..............................................................................................  

Art. 26. ................................................................................  

..............................................................................................  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput 

deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 

3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, 

eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme regulamentação 

da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 

quilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor 

ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 

de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 

(quinhentos quilowatts), independentemente dos prazos de carência 

constantes dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

conforme regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 

complementado por empreendimentos de geração associados às 

fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 

energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 

energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 

2º deste artigo. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 33. O art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar acrescido de seu § 1º-A:  

“Art. 2º ...............................................................................  

..............................................................................................  

§ 1º-A. Terão assento permanente no CNPE representantes dos 

agentes setoriais de cada uma das categorias de geração, 

transmissão, distribuição, comercialização e consumo, a serem 

escolhidos entre os representantes das associações desses 

segmentos, conforme disciplinado em regulamento do poder 

concedente. 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 34. O art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 14 .................................................................................  

...............................................................................................  

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, 

entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma 

das categorias de geração, transmissão, distribuição, 

comercialização e consumo, a serem escolhidos entre os 

representantes das associações desses segmentos, conforme 

disciplinado em regulamento.” (NR) 

Art. 35. A Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 

2001, passa a vigorar acrescida de seu art. 1º-A:  

“Art. 1º-A Os itens da “Parcela A” relativos a Encargos de 

Serviços do Sistema – ESS e aos custos com compra de energia 

elétrica poderão ser repassados mensalmente às tarifas dos 

consumidores finais, conforme regulação da ANEEL.”  

Art. 36. O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 13 ................................................................................. 

...............................................................................................  

§ 13. A metodologia de rateio da CDE e as Tarifas de Uso dos 

Sistemas de Distribuição e de Transmissão – TUSD e TUST – que a 

veiculam deverão ser baseadas na proporção do uso dos sistemas de 

transmissão e de distribuição de energia elétrica”. (NR) 

Art. 37. O art. 12 da Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 12 .................................................................................  

...............................................................................................  

XI – .........................................................................................;  

XII – ......................................................................................; 
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XIII – representante dos comercializadores de energia elétrica. 

.....................................................................................”  (NR) 

Art. 38. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º .................................................................................  

................................................................................................ 

§ 4º ........................................................................................ 

V – ..........................................................................................; 

VI – .........................................................................................; 

VII – a redução voluntária da demanda em função do preço de 

curto prazo.  

§ 5º .......................................................................................  

I – o disposto nos incisos I a VII do § 4º deste artigo;  

..............................................................................................  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre 

adequabilidade do suprimento e modicidade de tarifas e preços, o 

Conselho Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios 

gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo 

das garantias físicas e em outros respaldos físicos para atendimento 

integral do consumo de energia elétrica. 

§ 7º-A O cálculo das garantias físicas e dos outros respaldos 

físicos de que trata o § 7º deverá ser realizado para todos os 

empreendimentos de geração, independentemente do ambiente de 

contratação ao qual se vinculam.  

..............................................................................................  

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas 

de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento ao seu 

mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 

conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas 

nos parágrafos deste artigo, disporá sobre: 

I – mecanismos de incentivo à contratação que conciliem 

modicidade tarifária, garantia de suprimento e otimização do uso dos 

recursos eletroenergéticos;  

..............................................................................................  

§ 5º-A Na contratação de energia proveniente de novos 

empreendimentos de geração e de fontes alternativas, a seleção dos 
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projetos de geração deverá considerar os seguintes atributos técnicos 

que favorecem a garantia de suprimento e a otimização do uso dos 

recursos eletroenergéticos:  

I – flexibilidade de despacho; 

II – complementaridade energética; 

III – capacidade de atendimento às necessidades de potência 

do SIN;  

IV – proximidade da usina dos centros de carga; e 

V – emissões de gás carbônico e CO2 equivalente. 

................................................................................................  

Art. 3º .....................................................................................  

................................................................................................  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de 

geração, deverão constar os percentuais de energia a serem 

destinados aos ambientes de contratação regulada e de contratação 

livre.  

§ 2º-A A cada leilão, deverá ser apurada a proporção dos 

ambientes de contratação regulada e contratação livre no ano de sua 

realização, a fim de destinar-lhes percentuais de energia compatíveis 

com sua representatividade.  

§ 2º-B Nos leilões a que alude o § 2º deste artigo, não deverá 

haver distinção no preço de venda direcionado aos agentes que 

atuam nos ambientes de contratação regulada e de contratação livre, 

exceto na hipótese de negociação de contratos com diferentes prazos 

de suprimento.  

..............................................................................................  

Art. 4º ...................................................................................  

..............................................................................................  

§ 1º-A Os consumidores que atuam no ambiente de 

contratação livre poderão ser representados na CCEE por 

comercializadores.  

..............................................................................................  

Art. 14 ..................................................................................  

§ 1º Integram o CMSE, de forma permanente, representantes 

das entidades responsáveis pelo planejamento da expansão, pela 

operação eletroenergética dos sistemas elétricos, pela administração 

da comercialização de energia elétrica, pela regulação do setor 

elétrico nacional, bem como representantes de agentes setoriais de 

cada uma das categorias de geração, distribuição, transmissão, 

comercialização e consumo, a serem escolhidos entre os 
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representantes das associações desses segmentos, conforme 

disciplinado em regulamento.  

..............................................................................................  

§ 4º As reuniões do CMSE deverão ter pauta definida e ser 

públicas, com transmissão ao vivo feita pela rede mundial de 

computadores.” (NR) 

Art. 39. A Tarifa de uso do Sistema de Distribuição (TUSD) 

aplicável a consumidores e alta e baixa tensão poderá ser estabelecida com 

componentes aplicáveis ao consumo de energia elétrica e/ou demanda de 

potência ativa, de acordo com a modalidade de fornecimento, conforme 

regulamentação da ANEEL. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 41. Ficam revogados: 

I - os §§ 3º e 13 do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 

2004; e 

II - o art. 2º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, em seu art. 15, § 3º, 

estabeleceu que, a partir de 2003, o Poder Executivo poderia reduzir a 

exigência de carga de 3.000 kW para que um consumidor de energia elétrica 

escolha livremente o fornecedor junto ao qual contratará sua compra de 

energia elétrica. Como o Poder Executivo não fez uso dessa prerrogativa, 

atualmente somente consumidores de energia elétrica com carga igual ou 

superior a 3.000 kW podem usufruir dessa grande vantagem. 

Há, ainda, um outro grupo de consumidores, denominados 

especiais, que tem alguma liberdade para escolha do agente junto ao qual 

contratará sua compra de energia elétrica. Conforme o art. 26, § 5º, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, empreendimentos hidrelétricos de 

potência inferior a 50.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica e 

biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 

seja menor ou igual a 50.000 kW podem comercializar energia elétrica com 
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consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 

interesses de fato ou de direito com carga maior que 500 kW. Assim, 

consumidores com carga entre 500 kW e 3.000 kW podem firmar contratos 

de fornecedor de energia elétrica desde que gerada pelos empreendimentos 

citados. 

O grupo de consumidores com carga inferior a 500 kW, a 

grande maioria das residências brasileiras, não tem qualquer liberdade para 

escolher o fornecedor junto ao qual contratará sua compra de energia elétrica. 

Não podem, portanto, usar de uma importante ferramenta para reduzir o 

preço de um bem ou serviço: a liberdade de escolha.  

A liberdade de escolha aumenta a concorrência entre as 

empresas, o que reduz o preço e a qualidade do bem ou serviço prestado. 

Trata-se de algo que deve ser incentivado, em todos os setores. Não podemos 

retirar do consumidor esse direito, principalmente no setor de energia 

elétrica, que fornece um importante item para o bem-estar da população 

brasileira. 

No setor de energia elétrica, a importância da liberdade de 

escolha é evidenciada no fato de que, em geral, o preço da energia elétrica 

no mercado livre é inferior ao praticado no mercado regulado e contratos 

formatados segundo as necessidades de quem compra e de quem vende. Via 

de regra, os consumidores que decidem junto a qual agente contratarão a 

energia elétrica de que necessitam pagam um preço menor do que aquele 

pago pelas distribuidoras de energia elétrica que atendem os consumidores 

com carga inferior a 500 kW. É preciso garantir a todos esse benefício. 

Dessa forma, propomos reduzir, gradualmente, os limites de 

carga para que os consumidores de energia elétrica possam escolher 

livremente o fornecedor junto ao qual contratarão o fornecimento de energia 

elétrica.  

A liberdade de escolha permitirá, por exemplo, que o 

consumidor ajuste o seu consumo de energia elétrica para ter uma fatura 

menor. Isso porque fornecedor e consumidor poderão negociar preços 

diferentes para o consumo durante o dia, o que hoje não é possível.  

Esse arranjo também possibilitará que as distribuidoras de 

energia elétrica, que continuarão importantes para atender principalmente os 
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consumidores de pequeno e médio portes, se concentrem no seu verdadeiro 

negócio: distribuir energia elétrica. Problemas de déficit de contratação, 

presentes nos últimos anos, e de excesso de contratação, como atualmente, 

não mais ocorrerão. 

Para implantar esse importante aperfeiçoamento legislativo, 

várias mudanças nas regras aplicadas às concessões vincendas usinas 

hidrelétricas são necessárias. Atualmente, a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, condiciona a prorrogação de suas concessões ao direcionamento de 

toda a energia elétrica gerada para o mercado regulado. Assim, propomos a 

licitação como regra para essas concessões e que a energia elétrica gerada 

seja comercializada nos mercados livre e regulado. 

Sabemos que a ampliação do mercado livre somente pode 

ocorrer se as distribuidoras forem blindadas quanto a eventual excesso de 

contratação decorrente da migração para o mercado livre e a expansão da 

oferta de energia elétrica não for colocada em risco. Dessa forma, no 

primeiro caso, propomos que eventuais custos das distribuidoras com sobras 

de energia elétrica decorrente da migração para o mercado livre sejam 

rateados entre todos os consumidores e, no segundo caso, que seja possível 

contratar o lastro em separado da energia elétrica e que o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES institua linha de crédito 

destinada a financiar projetos de agentes de geração participantes do 

mercado livre. 

Também nos preocupamos que a licitação das usinas com 

concessões vincendas não distorça os preços de energia elétrica. Por isso, 

propomos que o valor a ser pago a título de outorga seja um dos critérios de 

licitação e que os recursos decorrentes sejam direcionados a reduzir 

encargos, subsídios e custos do setor elétrico, como o eventual custo das 

distribuidoras com sobras de energia elétrica decorrente da migração para o 

mercado livre. 

A fim de privilegiar a nossa indústria, propomos ainda que as 

concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução e à 

produção independente com consumo próprio possam ser prorrogadas pelo 

prazo de até 30 (trinta), ou seja, não sejam licitadas. 

Considerando a importância de descentralizar a compra de 

energia elétrica pelas empresas de distribuição, sugerimos a criação dos 
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leilões descentralizados. Com isso, o Poder Executivo poderá reduzir a 

quantidade de energia elétrica adquirida nos chamados leilões centralizados.  

Por fim, propomos: o despacho por oferta de preços; o aumento 

da transparência e da participação de importantes agentes do setor elétrico 

em órgãos decisórios, tais como o Comitê de Monitoramento do Setor 

Elétrico; a possibilidade de o consumidor vender energia elétrica; a elevação 

para 100% do desconto na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) 

para centrais geradoras com potência menor igual a 1 MW para fontes com 

base em energia hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada 

e conectadas à rede de distribuição por meio de instalações de unidades 

consumidoras; e a extensão aos consumidores de baixa tensão da 

possibilidade de a Tusd ser estabelecida com componentes aplicáveis ao 

consumo de energia elétrica e demanda de potência ativa. 

Vislumbramos que as medidas constantes do presente PLS 

proporcionarão reduções nos preços e nas tarifas de energia elétrica, 

contribuindo, assim, para o aumento da renda real dos consumidores, do 

emprego, da competitividade e da atividade produtiva. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 232, de 2016, do Senador Cássio Cunha Lima, 

que dispõe sobre o modelo comercial do setor 
elétrico, a portabilidade da conta de luz e as 

concessões de geração de energia elétrica, altera 
as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 10.847, de 15 de março de 2004, 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 
2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 232, de 2016, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que propõe 

alterações na legislação do setor elétrico visando a expandir o mercado livre 
de energia elétrica. 

Na sua justificativa, o Senador Cássio Cunha Lima sustenta que 

é necessário incentivar a liberdade de escolha do consumidor de energia 
elétrica. Atualmente, só usufruem dessa liberdade (i) os consumidores com 

carga igual ou superior a 3.000 kW e (ii) os consumidores com carga igual 
ou superior a 500 kW e inferior a 3.000 kW que compram energia elétrica 

junto às chamadas fontes incentivadas (denominados de especiais), quais 
sejam, empreendimentos hidrelétricos com potência de até 50.000 kW e 

aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada 
nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
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kW. Consumidores com carga inferior a 500 kW não fazem jus a esse direito 
e somente podem comprar energia elétrica da distribuidora na qual estão 

conectados. Segundo o autor da proposição, a liberdade de escolha para o 
consumidor aumenta a concorrência entre as empresas, o que reduz o preço 

e melhora a qualidade do serviço prestado. Como exemplo, cita o fato de o 
preço da energia elétrica no mercado livre, como regra, ser inferior ao 

praticado no mercado regulado.  

O PLS propõe reduzir gradualmente os limites de carga para que 

os consumidores regulados (também denominados de cativos) passem a 
usufruir o direito de escolher o fornecedor com o qual contratarão a compra 

de energia elétrica.  

O PLS também reduz restrições aplicadas à oferta de energia 

elétrica. É destacado que a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, cria uma 
reserva de mercado porque direciona exclusivamente para os consumidores 

cativos a energia elétrica gerada por usinas já amortizadas e que tiveram suas 
concessões prorrogadas; mesmo em caso de usinas existentes licitadas (ou 
seja, que não aceitaram as condições de prorrogação) há um percentual 

mínimo a ser destinado ao mercado regulado. Em virtude disso, para usinas 
com concessões vincendas, o PLS propõe que a outorga seja licitada, e os 

recursos decorrentes sejam direcionados para a redução de encargos, 
subsídios e outros custos do setor elétrico. Nessa licitação, proporção de 

energia elétrica direcionada aos mercados livre e regulado deverá considerar 
que as usinas prorrogadas nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, direciona 

energia elétrica apenas ao mercado regulado. Em relação às concessões de 
geração destinadas à autoprodução e à produção independente, o PLS propõe 

que elas sejam prorrogadas por até trinta anos, sem licitação, como forma de 
privilegiar a indústria nacional. 

Outro aprimoramento proposto pelo PLS é que as 
concessionárias e as permissionárias de distribuição de energia elétrica 
passem a se concentrar na sua atividade principal, que é o serviço de 

distribuição, blindando-as de eventuais excessos de contratação de energia. 
Além disso, as distribuidoras poderiam realizar leilões descentralizados para 

comprar energia elétrica para seus clientes.   
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Finalmente, a proposição determina uma série de ações 
destinadas: (i) ao despacho por oferta de preços, (ii) ao aumento da 

transparência dos órgãos decisórios; (iii) ao estabelecimento da possibilidade 
de o consumidor vender energia elétrica; (iv) ao aumento do subsídio das 

fontes incentivadas para centrais geradoras com potência inferior a 1 MW e 
conectadas à rede de distribuição por meio das unidades consumidoras; e (v) 

à extensão da tarifa binômia aos consumidores de baixa tensão. 

O PLS foi despachado inicialmente para esta Comissão, e 

seguirá para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
e, depois, para a análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 

decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

são competências desta Comissão, dentre outras atribuições, opinar sobre 
tarifas e sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que 
lhes seja submetida. Conforme poderá ser verificado ao longo deste Parecer, 

o PLS nº 232, de 2016, tem relação com esses temas. 

É inquestionável o mérito da proposição que ora se analisa. A 

liberdade de escolha do consumidor e a busca da multiplicidade de ofertantes 
e demandantes de qualquer produto ou serviço promovem a eficiência da 

economia. Esses objetivos estão em consonância com as demandas da nossa 
sociedade em prol das possibilidades de escolher o fornecedor com o qual 

contratará a compra energia elétrica, e de valorizar as iniciativas 
empresariais alinhadas aos valores individuais de cada consumidor. Permite, 

por exemplo, que o consumidor privilegie empreendimentos que atendam 
critérios ambientais e sociais. 

O PLS altera substancialmente o complexo marco legal do setor 
elétrico no sentido de modernizá-lo. Entretanto, a proposição pode ser 
aperfeiçoada para conferir um tratamento mais adequado a algumas questões 

estruturais e que têm impactado a cadeia produtiva, como é o caso dos 
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subsídios cruzados, que afetam adversamente a alocação de custos no setor 
elétrico. Se aprovado na forma proposta, o PLS poderia aprofundar 

distorções em vez de corrigi-las.  

Em particular, os subsídios às fontes incentivadas, 

materializado pelos descontos na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
(TUSD) e na Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST), precisam 

ser corrigidos. Atualmente, esse subsídio beneficia principalmente os 
empreendimentos de fontes incentivadas e os seus consumidores com carga 

entre 500 kW e 3.000 kW (denominado de consumidores especiais) e é 
suportado, via Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), sobretudo 

pelos consumidores cativos e pelos consumidores livres com carga acima de 
3.000 kW. À medida que o PLS propõe aumentar a base de consumidores 

especiais e, consequentemente, diminuir a base de consumidores cativos, 
cada vez mais consumidores receberão o subsídio e cada vez menos 

consumidores serão responsáveis pela maior parcela de seu custo.  Ampliar 
o mercado livre nesse cenário aumentaria distorções existentes e os conflitos 
judiciais do setor elétrico.  

Preocupado com as questões atinentes ao aperfeiçoamento do 
marco legal do setor elétrico, o Ministério de Minas e Energia (MME) 

instaurou a Consulta Pública nº 21, de 2016, que, conforme pode ser 
verificado na Nota Técnica nº 4/2016-AEREG/SE-MME, continha 

questionário sobre a expansão do mercado livre de energia elétrica e os 
benefícios e riscos envolvidos nesse processo. O questionário foi estruturado 

em oito itens, abordando os aspectos mais importantes relativos à expansão 
do mercado livre no Setor Elétrico Brasileiro (SEB).  

A Nota Técnica nº 3/2017/AEREG/SE, do MME, que concluiu 
a Consulta Pública nº 21, de 2016, resumiu os instrumentos sugeridos pelos 

participantes da Consulta Pública nº 21, de 2016, para garantir a expansão 
sustentável do mercado livre de energia elétrica: 

“I - informação aos consumidores sobre o funcionamento do 

ACL através de campanhas de conscientização;  

II - redução gradativa da exigência de carga para contratar 

energia elétrica no mercado livre, dando fim a reservas de mercado, 
como o segmento especial, e definindo critérios de corte para 
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representação direta no mercado, delimitando a fronteira entre 
atacado e varejo:  

III - racionalização de subsídios, evitando distorções dos 
incentivos dos agentes vendedores e compradores, de maneira que a 

competição seja mais isonômica e o mercado mais líquido, além de 
tornar mais simples eventuais políticas públicas de incentivo ou 
compensação; 

IV - maior participação do ambiente livre no custeio da 
expansão do sistema, questão para a qual emergem várias 

contribuições com a ideia da separação de lastro – contratado por 
encargo – e energia – contratada livremente;  

V -  aumento da flexibilidade do portfólio do ambiente 

regulado, permitindo respostas eficazes à ampliação do mercado 
livre, inclusive com mais mecanismos de integração comercial entre 

os ambientes (reciclagem de energia), o que implica também 
alternativas de redução da energia elétrica adquirida de forma 
compulsória pelas distribuidoras;  

VI - redução das responsabilidades das distribuidoras em 
relação à gestão de compra de energia, reconhecendo o papel 

limitado dos instrumentos de gestão atualmente presentes e a 
necessidade de as empresas focarem na atividade de infraestrutura 
de rede e de qualidade do serviço, paradigma que implica alterações 

na alocação dos custos de contratação de energia, inclusive com 
mecanismos centralizados que reduzam os custos de transação e a 

assimetria de custos;  

VII - correção de incentivos, inadequados, para migração para 
o ambiente livre, o que enseja separação do custeio da rede e da 

compra de energia elétrica (separação de fio e energia) para evitar 
que os custos de rede e passivos setoriais sejam motivos de migração 

ou de autoprodução  inclusive por meio de microgeração distribuída 
– pois esse tipo de decisão deve se dar pelo perfil de gerenciamento 
de riscos do consumidor, com foco no custo específico da energia 

elétrica, e não por resposta a distorções alocativas;  

VIII - maior granularidade temporal e espacial do preço, além 

de maior credibilidade na sua formação, com o máximo acoplamento 
possível da formação do preço com as decisões de operação;  

IX - homogeneização do produto energia, evitando 

modalidades ou subprodutos que inibam a competição, de modo que 
eventuais estímulos, incentivos ou compensações por externalidades 

ocorram fora desse ambiente de negociação homogêneo, não 
afetando a formação do preço; e  
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X - alocação de recursos e rendas de ativos do setor elétrico 
para sustentar a transição para um mercado mais aberto e para abater 

encargos e custos de políticas públicas intrassetoriais”. 

A partir das contribuições recebidas na Consulta Pública nº 21, 

de 2016, o MME instaurou a Consulta Pública nº 33, de 2017, e apresentou, 
por meio da Nota Técnica nº 5/2017/AEREG/SE, proposta de alteração na 

legislação do setor elétrico com vistas a expandir o mercado livre de energia 
elétrica. Após as contribuições da sociedade e das análises pertinentes, o 

MME concluiu a referida Consulta Pública, aperfeiçoando o texto 
inicialmente sugerido. Os documentos que embasaram a minuta de projeto 
de lei resultante, disponíveis no endereço eletrônico do MME, são os 

seguintes: Nota Técnica EPE-PR-003/2017, Nota Técnica nº 
14/2017/AEREG/SE, Nota Técnica nº 1/2018/AEREG/SE, Nota Técnica nº 

1/2018/SE, Parecer nº 00065/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, Nota 
Informativa nº 1/2018/GM e Nota Técnica nº 2/2018/CGPT/DGSE/SEE. O 

MME disponibilizou ainda o documento “PROPOSTA COMPILADA DE 
APRIMORAMENTO CONTEMPLANDO TODAS AS ALTERAÇÕES”, 

que resume as mudanças legais propostas. 

De fato, conforme proposto pelas Consultas Públicas nº 21, de 

2016, e nº 33, de 2017, é essencial que a expansão do mercado livre de 
energia elétrica ocorra de forma equilibrada, sem que os consumidores que 

optem por permanecer no mercado regulado subsidiem aqueles que 
migrarem para o mercado livre. Também não é possível a manutenção de 
reservas de mercado e de subsídios, que promovem profundas distorções 

econômicas, sociais e ambientais. Nesse contexto, o texto legal sugerido pelo 
MME está na direção correta. Por essa razão, proponho que seja adotada a 

maioria das alterações recomendadas pelo MME na Consulta Pública nº 33, 
de 2017. Essas modificações guardam estreita relação com os objetivos que 

levaram o Senador Cássio Cunha Lima a apresentar o PLS nº 232, de 2016. 

A expansão equilibrada e sustentável do mercado livre faz parte 

de um movimento de empoderamento do consumidor, de descentralização 
das decisões, de ampliação da liberdade e da responsabilidade ao 

consumidor, de redução dos custos do Estado com ações e decisões que 
podem ser tomadas de forma mais eficiente por outros atores sociais, de 

transição justa para uma matriz energética mais limpa, de redução dos custos 
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e preços da energia elétrica e de aumento da competitividade da economia 
brasileira. Para tanto, é essencial que o consumidor faça suas opções sem 

artificialismos. Por exemplo, a migração para o mercado livre ou para a 
autoprodução, em vez de ser pautada na fuga do pagamento de subsídios que 

oneram o mercado regulado, deve ser fundamentada na avaliação de que 
essas opções são mais aderentes ao perfil de risco e de demanda do 

consumidor. Atualmente, a decisão de migração para o mercado livre ou para 
a autoprodução é fortemente afetada pelos elevados subsídios pagos, 

sobretudo, por consumidores regulados. Basta verificar que a autoprodução 
não paga cotas de CDE e que o mercado regulado é o principal financiador 

da expansão da oferta de energia elétrica. Além disso, a expansão da oferta 
pelo mercado livre se dá, em larga medida, com subsídios, uma vez que a 

compra de energia elétrica no mercado livre junto a fontes alternativas é 
subsidiada. Expandir o mercado livre nesse cenário é insustentável e 

incoerente; aprofundaria as desigualdades econômicas e sociais que assolam 
o nosso País; e comprometeria ainda mais a competividade da nossa 
economia. 

Dessa forma, a expansão do mercado livre requer um conjunto 
de medidas: 

1) redução gradual dos requisitos de carga e de tensão para que o 
consumidor possa escolher o seu fornecedor de energia elétrica; esse 

movimento permite uma transição suave, permitindo que os diversos 
agentes de setor elétrico se adequem paulatinamente ao novo cenário e 

aos novos parâmetros decisórios; 

2) implantação da abertura do mercado livre para a baixa tensão somente 

após o Poder Executivo adotar algumas ações estruturantes; a opção dos 
consumidores de pequeno porte pelo mercado livre exige a redução de 

custos de equipamentos e a realização de uma campanha de comunicação 
a fim de esclarecer os benefícios e os riscos associados à decisão; além 
disso, é preciso deixar claro para o consumidor que, mesmo com a opção 

pelo mercado livre, ele provavelmente permanecerá conectado à rede das 
distribuidoras, ou seja, o vínculo com essas empresas não será totalmente 

interrompido; 
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3) separação entre as atividades de distribuição de energia elétrica e de 
comercialização regulada de energia elétrica, a fim de preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro das empresas de distribuição; 

4) criação da figura do agente varejista para representar consumidores 

perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), algo 
coerente com as finalidades e características da CCEE e com o fato de 

que os agentes que atuam no mercado livre na comercialização de 
energia elétrica devem assumir mais responsabilidades; 

5) rateio de eventual prejuízo das distribuidoras de energia elétrica com a 
migração de clientes para o mercado livre com todos os consumidores 

(livres e regulados), a fim de evitar que apenas os consumidores 
regulados assumam o ônus de contratos de longo prazo e caros firmados 

pelas distribuidoras com geradores, como usinas termelétricas e usinas 
cotistas (Itaipu, Angra 1 e Angra 2, por exemplo); 

6) ampliação dos mecanismos de gestão das distribuidoras para a redução 
do excesso de contratação de energia elétrica, o que permitirá, inclusive, 
diminuir eventual prejuízo com a migração de consumidores para o 

mercado livre; 

7) definição em lei do conceito de autoprodutor, com a devida explicitação 

da regra de pagamento de encargos por esse agente; essa medida reduzirá 
incertezas que hoje estão presentes nessa atividade; 

8) direcionamento, nos casos de outorga de novos contratos de concessão 
para usinas existentes, da maior parte da chamada renda hidráulica para 

a CDE, com vistas a reduzir o ônus dos consumidores livres e regulados 
no pagamento de subsídios, o que está alinhado com recomendações 

recentes do Tribunal de Contas da União (TCU); além disso, essa é uma 
ação em prol não somente da redução da venda compulsória de energia 

elétrica, em regime de cotas, para o mercado regulado, mas também da 
necessária realocação do risco hidrológico no gerador; 

9) revisão da base para a aplicação de multas por parte da Agência Nacional 

de Energia Elétrica (ANEEL), o que é coerente com o fato de que alguns 
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agentes do setor elétrico funcionam apenas como arrecadadores de 
recursos; 

10) aperfeiçoamento nas diretrizes a serem observadas pela ANEEL na 
definição da TUST e da TUSD, com o objetivo de ampliar o uso do sinal 

locacional e dos atributos das fontes de geração, conferindo maior 
racionalidade econômica no pagamento dessas tarifas e na concorrência 

entre fontes de geração; também contribui para valorar os benefícios das 
fontes alternativas de geração; 

11) pacificação quanto à possibilidade de cobrança de tarifas horárias e do 
pré-pagamento para consumidores regulados; 

12) ampliação da transparência nas tarifas de energia elétrica, por meio da (i) 
obrigação de os consumidores regulados serem informados do valor 

referente à compra de energia elétrica, o que permitirá que avaliem 
melhor a opção de migrar para o mercado livre, e (ii) da obrigação de as 

reuniões do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) serem 
abertas ao público; 

13) vedação de cobrança em R$/MWh pelo serviço de distribuição e de 

transmissão, o que reduzirá os efeitos distributivos adversos que a 
autoprodução por consumidores de baixa tensão têm provocado, e 

contribuirá para a separação entre os negócios de distribuição de energia 
elétrica e de comercialização regulada de energia elétrica, algo essencial 

para expansão do mercado livre; 

14) substituição dos descontos na TUST e na TUSD para a energia 

comercializada por fontes alternativas, que têm provocado distorções no 
mercado de energia elétrica e que possuem perspectiva de trajetó ria 

crescente na ordem de bilhões de Reais, pela valoração dos benefícios 
ambientais segundo um instrumento de mercado a ser elaborado pelo 

Poder Executivo; 

15) reconhecimento de que vários estudos a serem executados ou contratados 
pelo Poder Executivo para a expansão sustentável do mercado livre 

fazem parte das ações de eficiência energética e de pesquisa e 
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desenvolvimento, as quais recebem obrigatoriamente recursos das 
empresas do setor elétrico, nos termos da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2001; 

16) previsão de que as quotas de CDE pagas pelas usinas hidrelétricas 

existentes que receberem novos contratos de concessão serão uma das 
fontes de receita da CDE, tal como as quotas pagas pelos consumidores 

de energia elétrica; esse ajuste legislativo decorre da proposta de que os 
novos contratos de concessão de geração destinem parte da renda 

hidráulica para a CDE; 

17) permissão para exigência de contrapartidas e de critérios ambientais, 

sociais e econômicos dos beneficiários de subsídios custeados pela CDE, 
algo necessário para reduzir o artificialismo na decisão de migrar para o 

mercado livre ou para a autoprodução e para focalizar os benefícios nos 
consumidores hipossuficientes; 

18) possibilidade de contratar os chamados serviços ancilares (tais como o 
controle de frequência e a reserva de potência) por mecanismo 
concorrencial, o que contribui para aprimorar a precificação dessas 

atividades; 

19) obrigação de preços horários no mercado de curto prazo e do despacho 

segundo a lógica da oferta de preço e quantidade, o que permite acoplar 
a operação e a formação de preço; cabe ressaltar que a realização e a 

divulgação de estudos prévios e um período de testes são condições para 
a implantação desse tipo de despacho; 

20) exigência de licitação para a contratação de modelos usados no setor 
elétrico, o que retira reservas de mercado e contribui para o surgimento 

de modelos mais modernos e de menor custo; 

21) aperfeiçoamento nas regras de garantia financeira aplicadas ao mercado 

de curto prazo, com vistas a reduzir riscos financeiros sistêmicos ou de 
contágio entre os agentes; 
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22) obrigação de o Poder Executivo aprimorar o arranjo do mercado de 
energia elétrica, de forma a fomentar o desenvolvimento de bolsas de 

valores nacionais para comercialização de energia elétrica; 

23) aperfeiçoamento nas regras para contratação regulada por 

disponibilidade e por quantidade, a fim de reduzir o risco de distorção no 
uso dessas modalidades; 

24) criação de um mecanismo de descontratação voluntária e concorrencial 
de energia elétrica destinada ao mercado regulado, o que possibilitará a 

substituição de contratos firmados pelas distribuidoras de energia 
elétrica, para atender o mercado regulado, com usinas caras e poluentes 

por outras mais baratas e ambientalmente mais limpas; 

25) criação da contratação de lastro (contribuição para o provimento de 

confiabilidade e adequabilidade sistêmica de cada usina), o que permitirá 
(i) que a expansão da oferta de energia elétrica seja rateada de forma 

isonômica entre os mercados livre e regulado e (ii) a negociação em 
separado e mais eficiente do produto energia elétrica (que é diferente do 
produto lastro); atualmente, lastro e energia são comercializados em 

conjunto, o que provoca distorções econômicas e distributivas; 

26) exigência de que a contratação de lastro observe os atributos das fontes 

de geração, algo que contribuirá positivamente para a inserção de forma 
sustentável e com justiça distributiva das fontes alternativas na matriz 

elétrica brasileira, afastando eventuais questionamentos e críticas de que 
desenvolvimento dessas fontes de geração, que é necessário e importante 

para manter cumprir os compromissos de redução nas emissões de gases 
de efeito estufa, provoca distúrbios econômicos e operacionais no setor 

elétrico e transfere renda de pobres para ricos;  

27) vedação da contratação de energia de reserva, depois de implantada a 

contratação de lastro, uma vez que seria incoerente, ineficiente e 
inadequada a manutenção desse mecanismo; 

28) fim do regime de cotas (a venda compulsória de energia elétrica para o 

mercado regulado) para as usinas hidrelétricas existentes, o que é 
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coerente com a expansão do mercado livre e com o reconhecimento de 
que o consumidor não tem instrumentos para gerir o risco hidrológico; e 

29) vedação para a repactuação do risco hidrológico, nos termos da Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015, o que também é coerente com o 

reconhecimento de que o consumidor não possui instrumentos para gerir 
esse risco.  

As medidas listadas acima constam do Substitutivo que 
proponho ao PLS nº 232, de 2016. Boa parte delas, com diferenças de forma 

e de técnica legislativa, consta do texto original do PLS e da proposta 
legislativa apresentada pela Consulta Pública nº 33, de 2017, do MME. É 

importante enfatizar que a motivação principal do PLS, que é o incentivo à 
liberdade de escolha do consumidor do seu fornecedor junto ao qual 

contratará a compra energia elétrica, é preservada. Deve ser ressaltado que a 
expansão do mercado livre é incoerente com a manutenção de reservas de 

mercado e com um conjunto de subsídios que distorcem as decisões dos 
agentes econômicos.  

Por fim, destaco que o Substitutivo proposto não apresenta 

qualquer óbice no que tange à constitucionalidade, à juridicidade e à 
adequação orçamentária e financeira. Sobre o último aspecto, cumpre 

destacar que a eventual perda de receita da União com a mudança na base de 
cálculo das multas aplicadas pela ANEEL é automaticamente compensada 

com a redução de aportes do Orçamento Geral da União (OGU) na CDE. 
Isso porque a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, prevê, em seu art. 13, § 

1º, que as multas aplicadas pela ANEEL, e que figuram como receitas do 
OGU, são destinadas à CDE. Portanto, a alteração em questão não causa 

impacto nas metas fiscais porque a eventual queda de receita seria 
acompanhada de uma redução equivalente nas despesas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 232, de 2016, 
na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº 1 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 232, DE 2016 

Altera as Leis nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, e 13.203, de 8 de dezembro 
de 2015, para aprimorar modelo regulatório e 
comercial do setor elétrico com vistas a expansão 

do mercado livre, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Seção III 

Das Opções de Compra e da Autoprodução de Energia Elétrica por 
parte dos Consumidores” (NR) 

“Art. 15. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7º-A Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste
parágrafo, poderá ser reduzida a obrigação de contratação de que 
trata o § 7º a percentual inferior à totalidade da carga. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 16. É de livre escolha dos consumidores, cuja carga seja 

igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o 
fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.  

§ 1º Após 18 (dezoito) meses da entrada em vigor deste

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 2000 kW.  
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§ 2º Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste 
parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 

reduzido a 1000 kW.  

§ 3º Após 42 (quarenta e dois) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 500 kW.  

§ 4º Após 66 (sessenta e seis) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 300 kW.  

§ 5º Após 90 (noventa) meses da entrada em vigor deste 
parágrafo, não se aplica o requisito mínimo de carga de que trata o 
caput para consumidores atendidos em tensão igual ou superior a 

2,3 kV.  

§ 6º Em até 54 (cinquenta e quatro) meses da entrada em vigor 

deste parágrafo, o Poder Executivo deverá apresentar plano para 
extinção integral do requisito mínimo de carga para consumidores 
atendidos em tensão inferior a 2,3 kV, que deverá conter, pelo 

menos:  

I – ações de comunicação para conscientização dos 

consumidores visando a sua atuação em um mercado liberalizado;  

II – proposta de ações para aprimoramento da infraestrutura de 
medição e implantação de redes inteligentes, com foco na redução 

de barreiras técnicas e dos custos dos equipamentos; e  

III – separação das atividades de comercialização regulada de 

energia, inclusive suprimento de última instância, e de prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica.  

§ 7º Após 114 (cento e quatorze) meses da entrada em vigor 

deste parágrafo, não se aplica o requisito mínimo de carga de que 
trata o caput para consumidores atendidos em tensão inferior a 2,3 

kV, observado o plano de que trata o § 6º.  

§ 8º Aplicam-se as disposições deste artigo aos consumido res 
de que trata o art. 15.” (NR)  

“Art. 16-A. Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste 
artigo, no exercício da opção de que trata o art. 16, os consumidores 

com carga inferior a 500 kW serão representados por agente varejista 
perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
de que trata o art. 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

§ 1º Os consumidores com carga inferior a 500 kW serão 
denominados consumidores varejistas.  
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§ 2º A ANEEL definirá os requisitos mínimos para atuação 
como agente varejista, que devem prever:  

I – capacidade financeira compatível com o volume de energia 
representada na CCEE;  

II – obrigatoriedade de divulgação do preço de referência de 
pelo menos um produto padrão definido pela ANEEL, caso o agente 
varejista seja comercializador ou produtor independente de energia; 

e  

 III – carga representada de consumidores varejistas de pelo 

menos 3.000 kW, incluindo a carga própria, se houver.  

§ 3º Qualquer pessoa jurídica que cumpra os requisitos 
definidos pela ANEEL poderá atuar como agente varejista, 

independentemente de comercializar energia com seus 
representados ou apenas atuar como agregador de carga.  

§ 4º Poderá ser suspenso o fornecimento de energia ao 
consumidor varejista inadimplente com as obrigações estabelecidas 
no contrato de compra e venda de energia, conforme 

regulamentação, resguardado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório.”  

“Art. 16-B. Os consumidores do Ambiente de Contração 
Regulada, de que trata a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que 
exercerem as opções previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 deverão pagar, 
mediante encargo tarifário cobrado na proporção do consumo de 

energia elétrica, os custos remanescentes das operações finance iras 
contratadas para atender à finalidade de modicidade tarifária de que 
trata o § 13 do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.”  

“Art. 16-C. Os resultados das operações das concessionár ias 
do serviço público de distribuição de energia elétrica com excesso 

involuntário de energia contratada decorrente das opções previstas 
no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nos 
art. 15 e art. 16, serão alocados a todos os consumidores dos 

Ambientes de Contratação Regulado e Livre, mediante encargo 
tarifário na proporção do consumo de energia elétrica.  

§ 1º Os resultados que trata o caput serão calculados pela 
ANEEL.  
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§ 2º O resultado, positivo ou negativo, da venda de que trata o 
§ 18-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, deverá 

ser considerado no cálculo do encargo tarifário de que trata o caput.  

§ 3º O pagamento do encargo pelo autoprodutor deverá ser 

apurado com base no consumo líquido, calculado na forma do § 6º 
do art. 16-E.”  

“Art. 16-D. Os encargos de que tratam os art. 16-B e art. 16-

C serão regulamentados pelo Poder Executivo e poderão ser 
movimentados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

- CCEE.  

§ 1º Os valores relativos à administração dos encargos de que 
trata o caput, incluídos os custos administrativos e financeiros e os 

tributos, deverão ser custeados integralmente ao responsável pela 
movimentação.  

§ 2º O regulamento deverá prever regra para redução da base 
de cálculo do encargo de que trata o art. 16-C em função de contratos 
de compra de energia assinados até 30 (trinta) meses após a entrada 

em vigor deste parágrafo.”  

“Art. 16-E. Considera-se autoprodutor de energia elétrica o 

consumidor que receba outorga para produzir energia por sua conta 
e risco.  

§ 1º É assegurado ao autoprodutor de energia elétrica o direito 

de acesso às redes de transmissão e distribuição de energia elétrica.  

 § 2º Também é considerado a autoprodutor o consumidor que:  

 I – participe, direta ou indiretamente, do capital social da 
sociedade empresarial titular da outorga, observada a proporção da 
participação societária, direta ou indireta com direito a voto; ou  

II – esteja sob controle societário comum, direto ou indireto, 
ou sejam controladoras, controladas ou coligadas, direta ou 

indiretamente, às empresas do inciso I, observada a participação 
societária, direta ou indireta, com direito a voto.  

§ 3º A destinação da energia autoproduzida independe da 

localização geográfica da geração e do consumo, ficando o 
autoprodutor responsável por diferenças de preços entre o local de 

produção e o local de consumo, observado o disposto nos §§ 10, 11 
e 12, do art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

S
F

/
1

8
8

0
7

.
5

8
3

5
5

-
2

6

17

53



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati 

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br 
  

 

17 

§ 4º O pagamento de encargos pelo autoprodutor, desde que 
com carga agregada mínima de 5.000 kW (cinco mil quilowatts ), 

deverá ser apurado com base no consumo líquido, observado o 
disposto nos §§ 10, 11 e 12, do art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de 

março de 2004.  

§ 5º Considera-se consumo líquido do autoprodutor o consumo 
total subtraído da energia elétrica autoproduzida.  

§ 6º A energia elétrica autoproduzida considerada para o 
cálculo do consumo líquido para fins de pagamento de encargos será 

equivalente:  

I – à garantia física ou energia assegurada do empreendimento 
outorgado; ou  

II – à geração verificada anual, caso o empreendimento 
outorgado não possua garantia física ou energia assegurada.”  

“Art. 16-F. A outorga conferida ao autoprodutor será em 
regime de produção independente de energia.”  

“Art. 16-G. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 

empreendimentos de autoprodução poderão ser concedidas ou 
autorizadas simultânea ou complementarmente às outorgas dos 

empreendimentos de autoprodução.”  

“Art. 16-H. O autoprodutor poderá vender excedentes de 
energia elétrica aos consumidores alocados dentro do terreno onde 

se encontra a instalação industrial de sua propriedade.” 

“Art. 28. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de 
concessão ou autorização de geração de energia elétrica, o poder 

concedente deverá alterar o regime de exploração para produção 
independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 

concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 
como da indenização porventura devida. 

§ 1º-A. Nos casos de que trata o § 1º, o Poder Concedente 

deverá realizar o recálculo da garantia física, sem limite de variação 
em relação à garantia física anteriormente praticada. 
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c) utilizar, quando viável técnica e economicamente, o sinal 
locacional no sistema de distribuição; e  

d) valorizar, se existentes, os benefícios da geração de energia 
elétrica próxima da carga.  

...................................................................................................  

XXII – estabelecer procedimentos para a caracterização da 
irregularidade de medição de unidade consumidora, disciplinando, 

quando aplicável, a forma de compensação pela concessionária do 
serviço público de distribuição de energia elétrica.  

..................................................................................................  

§ 8º As modalidades tarifárias de fornecimento de energia 
elétrica aplicadas às unidades consumidoras, independente da tensão 

de fornecimento em que essas unidades são atendidas, podem prever:  

I – tarifas diferenciadas por horário; e  

II – a disponibilização do serviço de fornecimento de energia 
elétrica mediante pré-pagamento por adesão do consumidor ou em 
caso de inadimplência recorrente.  

§ 9º Após 180 (cento e oitenta) dias da entrada em vigor deste 
parágrafo, será obrigatória a discriminação dos valores 

correspondentes à compra de energia elétrica regulada na fatura de 
energia elétrica para qualquer tensão de fornecimento, quando 
aplicável. 

§ 10. Até 60 (sessenta) meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, a tarifa pelo uso da rede de distribuição e transmissão para 

os consumidores com geração própria de qualquer porte, 
independentemente da tensão de fornecimento, não poderá ser 
cobrada em Reais por unidade de energia elétrica consumida. 

§ 11. A vedação de que trata o § 10 não se aplica aos 
componentes tarifários de perdas, inadimplência e encargos 

setoriais.” (NR)  

“Art. 26. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º-C. Os percentuais de redução a que se referem os §§ 1º, 
1º-A e 1º-B:  

I – não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do 
prazo constante do instrumento inicial de outorga ou em 
prorrogações de suas outorgas; e  
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................................................................................................... 

§ 5º Também são condições para a outorga de concessão de 

geração na forma deste artigo:  

I – o pagamento de quota anual, em duodécimos, à Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor estimado da concessão; e  

II – o pagamento de bonificação pela outorga correspondente 
a, no máximo, 1/3 (um terço) do valor estimado da concessão.  

§ 6º Não se aplica às outorgas de concessão na forma deste 
artigo o disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

§ 7º Aplica-se o disposto nesse artigo às usinas hidrelétr icas 

prorrogadas ou licitadas nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .....................................................................................  

...................................................................................................  

X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% 
(dois por cento) do benefício econômico anual, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 
independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à 

lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze 
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 
um período inferior a doze meses;  

...................................................................................................  

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização 

para garantir o atendimento ao mercado de cada agente de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 
carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição, baseadas nas seguintes diretrizes:  

...................................................................................................  
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II – serão aplicados aos empreendimentos outorgados até 30 
(trinta) meses após a entrada em vigor deste inciso.  

§ 1º-D. Em até 20 (vinte) meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, o Poder Executivo deverá apresentar plano para a 

valorização dos benefícios ambientais relacionados às fontes de 
energia com baixa emissão de carbono.  

§ 1º-E. A valorização de que trata o § 1º-D não será aplicada 

aos empreendimentos alcançados pelos §§ 1º, 1º-A e 1º-B e 
outorgados até 30 (trinta) meses após a entrada em vigor deste 

parágrafo.  

...................................................................................................  

§ 5º-A. Em até 30 (trinta) meses após a entrada em vigor desse 

parágrafo, no exercício da opção de que trata o § 5º, os consumidores 
varejistas deverão ser representados por agente varejista perante a 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, de que 
trata o art. 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nos termos 
do art. 16-A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 5º-B. A representação de consumidores atendidos em tensão 
maior ou igual a 2,3 kV por agentes varejistas, nos termos do art. 16-

A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, equipara-se à comunhão 
de interesses de fato ou de direito de que trata o § 5º.  

........................................................................................” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º As empresas de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º poderão 

aplicar, alternativamente a investimentos em projetos nos termos do 
inciso II, percentual, de sua opção, dos recursos de que trata o 

referido inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de 
aporte de contribuições institucionais para desenvolvimento de 
projetos de pesquisa e desenvolvimento constante de relação pública  

divulgada anualmente pelo Poder Executivo, não se aplicando, nesta 
hipótese, o disposto no inciso II do art. 5º. 

§ 3º-A. Deverão ser publicados anualmente:  

I – a relação de projetos eleitos para aplicação dos recursos;  
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II – o custo estimado de cada projeto eleito; e  

III – a relação de instituições públicas e privadas previamente 

cadastradas para execução dos projetos.  

§ 3º-B. Poderá ser definido um percentual mínimo da parcela 

de que trata o inciso II do caput para ser aplicado na contratação dos 
estudos:  

I – para elaboração dos planos de que tratam o § 6º do art. 16 

da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 1º-D do art. 26 da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996;  

II – de que trata o inciso I do § 5º-E do art. 1º da Lei nº 10.848, 
de 15 de março de 2004; e  

III – destinados a subsidiar a implantação da contratação de 

lastro, de que tratam os arts. 3º e 3º-C da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, e os aprimoramentos de que trata o § 6º-A do art. 1º 

da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

§ 3º-C. As instituições de que trata o inciso III do § 3º-A serão 
definidas após chamamento público.  

§ 3º-D. As empresas de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º deverão 
custear diretamente as despesas para a realização dos projetos de que 

trata o inciso I do § 3º-A.  

........................................................................................” (NR)  

Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:  

I – das quotas anuais pagas por todos os agentes que 

comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 
tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou 

de distribuição ou cobrado diretamente dos consumidores pela 
CCEE, conforme regulação da ANEEL;  

II – dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem 

público;  

III – das multas aplicadas pela ANEEL a concessionár ias, 

permissionárias e autorizadas;  
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IV – dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e  

V – das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de 
energia elétrica que possuam esta obrigação nos respectivos 

contratos de concessão de sua titularidade.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 13-A. Os descontos de que trata o inciso VII do art. 13 

poderão ser condicionados:  

I – à exigência de contrapartidas dos beneficiários, condizentes 

com a finalidade do subsídio; e  

II – a critérios de acesso, que considerem, inclusive, aspectos 
ambientais e as condições sociais e econômicas do público alvo.  

§ 1º A condicionalidade a que refere o caput não se aplica às 
reduções de que tratam os §§ 1º, 1º-A, 1º-B do art. 26 da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, concedidas às outorgas emitidas até 30 
(trinta) meses após a entrada em vigor deste parágrafo.” 

Art. 5º A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º ...........................................................................................  

I – a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para 

atender aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas 
e econômicas para o despacho de usinas e de cargas que se habilitem 

como interruptíveis e a forma utilizada para definição dos preços de 
que trata o § 5º-B;  

...................................................................................................  

§ 5º ...........................................................................................  

...................................................................................................  

III – o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica, 
que poderão ser adquiridos em mecanismo concorrencial.  

§ 5º-A. Em até 18 (dezoito) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, será obrigatória a definição de preços de que trata o § 5º 
em intervalos de tempo horários ou inferiores.  
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§ 5º-B. A definição dos preços de que trata o § 5º poderá se dar 
por meio de:  

I – regra de cálculo explícita que minimize o custo da operação 
de forma centralizada; e  

II – ofertas de quantidades e preços feitas por agentes de 
geração e por cargas que se habilitem como interruptíveis, com 
mecanismos de monitoramento de mercado que restrinjam práticas 

anticoncorrenciais.  

§ 5º-C. Deverá ser promovida licitação para compra, 

manutenção e aprimoramento de modelos computacionais aplicados 
à otimização dos usos dos recursos eletroenergéticos de que trata o 
inciso I do § 4º, à definição de preços de que trata o § 5º-B e ao 

cálculo de lastro de que trata o art. 3º.  

§ 5º-D. A licitação de que trata o §5º-C deverá ser precedida 

de um cronograma compatível com o inciso I, do § 7º, do art. 3º-C.  

§ 5º-E. A utilização da definição de preços nos termos do 
inciso II do § 5º-B:  

I – será precedida de estudo específico sobre alternativas para 
sua implantação, realizado pelo Poder Concedente em até 24 (vinte 

e quatro) meses após a entrada em vigor deste inciso;  

II – exigirá realização de período de testes não inferior a um 
ano, antes de sua aplicação; e  

III – deverá ser aplicada em até 42 (quarenta e dois) meses 
após a entrada em vigor deste inciso.  

§ 5º-F. Em até 30 meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, será obrigatória a liquidação das operações realizadas no 
mercado de curto prazo em intervalo semanal ou inferior.  

§ 6º ...........................................................................................  

...................................................................................................  

II – as garantias financeiras, para mitigação de inadimplênc ias, 
que poderão prever, entre outras formas:  

a) aporte prévio de recursos para efetivação do registro de 

operações; e  

b) chamada de recursos para fechamento de posições 

deficitárias com apuração diária.  

§ 6º-A. O Poder Executivo deverá propor, em até 30 (trinta) 
meses após a entrada em vigor deste parágrafo, aprimoramentos no 
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arranjo do mercado de energia elétrica orientado ao desenvolvimento 
e a sustentabilidade de bolsas de energia elétrica nacionais.  

...................................................................................................  

§ 11. O autoprodutor pagará o encargo de que trata o § 10, com 

base no seu consumo líquido definido no art. 16-E da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, na parcela referente:  

I – ao custo associado à geração fora da ordem de mérito por 

razões de segurança energética previsto no inciso I do § 10; e  

II – ao custo associado ao deslocamento da geração 

hidrelétrica previsto no inciso V do § 10, na parcela decorrente de 
geração termelétrica por razão de segurança energética ou 
importação de energia sem garantia física.  

§ 12. O encargo de que trata o § 10, observada à exceção do § 
11, será cobrado do autoprodutor com base no consumo deduzido da 

geração de usinas localizadas no mesmo sítio da carga.” (NR)  

“Art. 1º-A. Poderá ser suspenso o fornecimento de energia, em 
razão de inadimplência com as obrigações estabelecidas no contrato 

de compra e venda de energia ou com o pagamento de encargos 
setoriais, aos consumidores que exercerem as opções de previstas 

nos art. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, ou no § 5º do 
art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, conforme 
regulamentação, resguardado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório.”  

“Art. 2º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos exposição ao mercado 
de curto prazo decorrente das decisões de despacho serão alocados 

conforme as seguintes modalidades:  

I – Contratos por Quantidade de Energia, nos quais o risco das 

decisões de despacho fica com os vendedores, devendo ser a 
modalidade preferencial de contratação;  

II – Contratos por Disponibilidade de Energia, nos quais o 

risco das decisões de despacho fica total ou parcialmente com os 
compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, devendo o Poder Concedente apresentar justificativas sempre 
que adotar esta modalidade.  

...................................................................................................  
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§ 18-A. As concessionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica poderão vender contratos de energia elétrica em 

mecanismo centralizado, conforme regulação da ANEEL, com o 
objetivo de reduzir eventual excesso de energia contratada para 

atendimento à totalidade do mercado.  

§ 18-B. Poderão comprar os contratos de que trata o § 18-A:  

I – os consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, afastada a vedação de que trata o art. 
4º, § 5º, inciso III, daquela Lei;  

II – os agentes de comercialização;  

III – os agentes de geração; e  

IV – os autoprodutores.  

§ 18-C. O resultado, positivo ou negativo, da venda de que 
trata o § 18-A será alocado ao encargo de que trata o art. 16-C da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, limitado ao montante correspondente 
ao excesso involuntário de energia contratada decorrente das opções 
previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, desde 
que o nível contratual final exceda os limites de tolerância para 

repasse tarifário definidos em regulamento.  

§ 18-D. As concessionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica poderão transferir CCEARs entre si, de forma 

bilateral e independente de demais mecanismos centralizados de 
compensação de posições contratuais, desde que haja anuência do 

vendedor.  

§ 18-E. A ANEEL definirá calendário a ser observado para a 
realização das trocas de contratos nos termos do § 18-D.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 2º-D. A energia elétrica comercializada por meio de 

CCEAR poderá ser descontratada mediante realização de 
mecanismo concorrencial, conforme diretrizes e condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo.  

§ 1º Na descontratação de que trata o caput, deverão ser 
observados:   

I – volumes máximos por submercado ou por área definida por 
restrição operativa; e  

II – avaliação técnica quanto à segurança do abastecimento e 

o mínimo custo total de operação e expansão.  
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§ 2º É assegurado o repasse às tarifas das concessionárias de 
distribuição dos custos da descontratação de que trata este artigo, 

inclusive aqueles relacionados à eventual exposição ao mercado de 
curto prazo, observada o máximo esforço dessas concessionárias na 

recompra dos montantes necessários ao atendimento de seus 
mercados.  

§ 3º Os critérios de elegibilidade para participação no 

mecanismo concorrencial de que trata o caput e o critério de 
classificação das propostas de descontratação, serão definidos pelo 

Poder Executivo e deverão considerar os custos e benefíc ios 
sistêmicos da rescisão contratual.  

§ 4º Para a homologação das propostas vencedoras, são 

imprescindíveis:  

I – a quitação, pelo gerador de energia elétrica, de eventuais 

obrigações contratuais pendentes e penalidades;  

II – a renúncia de qualquer direito à eventual indenização 
decorrente do instrumento contratual rescindido; e  

III – a aceitação da extinção, pela ANEEL, da outorga do 
gerador de energia elétrica.”  

“Art. 3º O Poder Concedente, conforme regulamento, 
homologará o lastro de geração de cada empreendimento, a 
quantidade de energia elétrica e de lastro a serem contratadas para o 

atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, e a 
relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a 

título de referência, os processos licitatórios de contratação.  

...................................................................................................  

§ 4º Será vedada a contratação de energia de reserva de que 

trata o § 3º após a regulamentação e implantação da modalidade de 
contratação de lastro de geração prevista no art. 3º-C.  

§ 5º O lastro de geração de que trata o caput é definido como 
a contribuição de cada empreendimento ao provimento de 
confiabilidade e adequabilidade sistêmica.  

§ 6º A homologação de lastro de geração de cada 
empreendimento não implicará assunção de riscos, pelo Poder 

Concedente, associados à comercialização de energia pelo 
empreendedor e à quantidade de energia produzida pelo 
empreendimento.  

§ 7º Após a regulamentação e implantação da modalidade de 
contratação de lastro de geração prevista no art. 3º-C o Poder 
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Concedente poderá promover leilões para contratação de energia ao 
mercado regulado sem diferenciação de empreendimentos novos ou 

existentes e com prazo de início de suprimento livremente 
estabelecido no Edital.” (NR)  

“Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de energia de 
reserva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os 
custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão 

rateados entre todos os consumidores finais de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores 

referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e 
no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os 
autoprodutores na parcela do consumo líquido, conforme 

regulamentação.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 3º-C. O Poder Concedente poderá realizar, diretamente 
ou indiretamente, licitação para contratação de lastro de geração 
necessário ao atendimento do consumo de energia elétrica.  

§ 1º A contratação de que trata o caput ocorrerá por meio de 
centralizadora de contratos.  

§ 2º O Poder Concedente deverá prever e a forma, os prazos e 
as condições da contratação de que trata o caput e as diretrizes para 
a realização das licitações.  

§ 3º Os custos da contratação, representação e gestão da 
centralizadora de contratos serão pagos por meio encargo tarifár io 

cobrado na proporção do consumo de energia elétrica, conforme 
regulamento.  

§ 4º O regulamento de que trata o § 3º deverá prever regra para 

redução da base de cálculo do encargo em função de contratos de 
compra de energia assinados até 30 (trinta) meses após a entrada em 

vigor deste parágrafo.  

§ 5º A centralizadora de contratos será responsável pela gestão 
das receitas do encargo de que trata § 3º e das despesas da 

contratação de que trata o caput.  

§ 6º Na hipótese de a contratação de lastro ser proveniente de 

fonte nuclear, sua contratação será realizada diretamente com a 
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear ou outra empresa que 
a suceda.  
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§ 7º O Poder Concedente deverá estabelecer em até 24 (vinte 
e quatro) meses após a entrada em vigor deste parágrafo:  

I – cronograma para a implantação da forma de contratação 
prevista neste artigo, não podendo o início da contratação ser 

posterior à data de redução a 1.000 kW do requisito mínimo de carga 
de que trata o art. 16 Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

II – as diretrizes, regras e padrões e a alocação de custos 

referentes à contratação de lastro; e  

III – a regra explícita para definição dos montantes de lastro a 

serem contratados para o sistema.  

§ 8º A contratação de lastro de empreendimentos de geração 
na forma deste artigo considerará usinas novas e existentes, podendo 

ser realizada:  

I – com segmentação de produto e preços diferenciados por 

fonte primária de geração de energia; e  

II – com a valoração, como parte do critério de seleção de 
empreendimentos a contratar, de atributos destinados ao 

atendimento de necessidades sistêmicas, admitindo-se 
empreendimentos híbridos, inclusive com armazenamento 

associado.  

§ 9º Os empreendimentos cujo lastro seja contratado 
continuarão sendo proprietários de sua energia e capacidade de 

prover serviços ancilares, podendo negociar esta energia e estes 
serviços ancilares por sua conta e risco, desde que atendidas as 

obrigações referentes à venda de lastro.  

§ 10. A CCEE poderá ser designada centralizadora de 
contratos pelo Poder Concedente.”  

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º A pauta das reuniões do comitê de que trata o caput será 
divulgada em sítio eletrônico da rede mundial de computadores com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas de sua realização. 

§ 5º As reuniões serão abertas ou transmitidas pela rede 
mundial de computadores, nos termos do regulamento. 

§ 6º Os documentos e as atas das reuniões serão divulgados em 
até 14 dias de sua realização.” (NR) 
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Art. 6º A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º-A. A partir da data de entrada em vigor deste artigo, 
as concessões de geração de que trata o art. 1º devem ser licitadas na 

forma deste artigo, vedada a prorrogação nos termos do art. 1º.  

§ 1º São condições para a outorga de concessão na forma deste 

artigo:  

I – o pagamento de quota anual, em duodécimos, à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei nº 10.438, de 

26 de abril de 2002, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor estimado da concessão;  

II – o pagamento de bonificação pela outorga correspondente 
a, no máximo, 1/3 (um terço) do valor estimado da concessão; e  

III – alteração do regime de exploração para produção 

independente, nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
inclusive, quanto às condições de extinção das outorgas e de 

encampação das instalações e da indenização porventura devida.  

§ 2º Antes da realização da licitação de que trata o caput, 
garantia física deverá ser recalculada, sem limite de variação em 

relação à garantia física anteriormente praticada.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................  

................................................................................................... 

§ 13. É vedada a repactuação do risco hidrológico de que trata 
este artigo a partir de 1º de janeiro de 2022.” (NR) 

Art. 8º Ficam revogados:  
I – § 5º do art. 15, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

II – o inciso III do art. 2º-A da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997;  

III – o § 10 do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;  

IV – o § 7º-B do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 
2004; e 
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V – os §§ 3º, 8º e 9º, do art. 8º, da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1
– CAE (SUBSTITUTIVO).

(PLS 232/2016)

Senador TASSO JEREISSATI

20 de Novembro de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 232, de 2016, do Senador Cássio Cunha
Lima, que Dispõe sobre o modelo comercial do setor elétrico, a
portabilidade da conta de luz e as concessões de geração de energia
elétrica, altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.478,
de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 10.847,
de 15 de março de 2004, nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº
12.783, de 11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 2.227, de
4 de setembro de 2001, e dá outras providências.

RELATOR: Senador Fernando Bezerra Coelho

PARECER (SF) Nº 104, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

21 de Novembro de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 232, de 2016, do Senador Cássio Cunha Lima, 
que dispõe sobre o modelo comercial do setor 

elétrico, a portabilidade da conta de luz e as 
concessões de geração de energia elétrica, altera 
as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, nº 10.847, de 15 de março de 2004, 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 
11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 
2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras 

providências. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, após ser aprovado na Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), na forma do Substitutivo apresentado pelo 
Senador Tasso Jereissati, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 232, de 2016, 

de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que propõe alterações na 
legislação do setor elétrico visando a expandir o mercado livre de energia 

elétrica. 

Como menciona o Senador Tasso Jereissati, no relatório que 
apresentou na CAE: 

Na sua justificativa, o Senador Cássio Cunha Lima sustenta 
que é necessário incentivar a liberdade de escolha do consumidor de 
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energia elétrica. Atualmente, só usufruem dessa liberdade (i) os 
consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW e (ii) os 
consumidores com carga igual ou superior a 500 kW e inferior a 

3.000 kW que compram energia elétrica junto às chamadas fontes 
incentivadas (denominados de especiais), quais sejam, 

empreendimentos hidrelétricos com potência de até 50.000 kW e 
aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 50.000 kW. Consumidores com carga inferior a 500 kW não 
fazem jus a esse direito e somente podem comprar energia elétrica 

da distribuidora na qual estão conectados. Segundo o autor da 
proposição, a liberdade de escolha para o consumidor aumenta a 
concorrência entre as empresas, o que reduz o preço e melhora a 

qualidade do serviço prestado. Como exemplo, cita o fato de o preço 
da energia elétrica no mercado livre, como regra, ser inferior ao 
praticado no mercado regulado.  

O PLS propõe reduzir gradualmente os limites de carga para 
que os consumidores regulados (também denominados de cativos) 

passem a usufruir o direito de escolher o fornecedor com o qual 
contratarão a compra de energia elétrica.  

O PLS também reduz restrições aplicadas à oferta de energia 

elétrica. É destacado que a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
cria uma reserva de mercado porque direciona exclusivamente para 

os consumidores cativos a energia elétrica gerada por usinas já 
amortizadas e que tiveram suas concessões prorrogadas; mesmo em 
caso de usinas existentes licitadas (ou seja, que não aceitaram as 

condições de prorrogação) há um percentual mínimo a ser destinado 
ao mercado regulado. Em virtude disso, para usinas com concessões 

vincendas, o PLS propõe que a outorga seja licitada, e os recursos 
decorrentes sejam direcionados para a redução de encargos, 
subsídios e outros custos do setor elétrico. Nessa licitação, proporção 

de energia elétrica direcionada aos mercados livre e regulado deverá 
considerar que as usinas prorrogadas nos termos da Lei nº 12.783, 

de 2013, direciona energia elétrica apenas ao mercado regulado. Em 
relação às concessões de geração destinadas à autoprodução e à 
produção independente, o PLS propõe que elas sejam prorrogadas 

por até trinta anos, sem licitação, como forma de privilegiar a 
indústria nacional. 

Outro aprimoramento proposto pelo PLS é que as 
concessionárias e as permissionárias de distribuição de energia 
elétrica passem a se concentrar na sua atividade principal, que é o 

serviço de distribuição, blindando-as de eventuais excessos de 
contratação de energia. Além disso, as distribuidoras poderiam 

realizar leilões descentralizados para comprar energia elétrica para 
seus clientes.   

Finalmente, a proposição determina uma série de ações 

destinadas: (i) ao despacho por oferta de preços, (ii) ao aumento da 
transparência dos órgãos decisórios; (iii) ao estabelecimento da 
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possibilidade de o consumidor vender energia elétrica; (iv) ao 
aumento do subsídio das fontes incentivadas para centrais geradoras 
com potência inferior a 1 MW e conectadas à rede de distribuição 

por meio das unidades consumidoras; e (v) à extensão da tarifa 
binômia aos consumidores de baixa tensão. 

O PLS foi despachado inicialmente para a CAE, onde foi 
aprovado na forma do substitutivo do Senador Tasso Jereissati. Seguirá, 
ainda, para a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em decisão 

terminativa.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta CCJ, de acordo com o Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) em seu art. 101, inciso I, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que forem 
submetidas ao seu exame. E, nos termos do inciso II do mesmo art. 101 do 

RISF, cabe a esta Comissão opinar sobre as matérias de competência da 
União. 

O PLS trata de tema de competência legislativa da União uma 
vez que: a alínea “b” do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal (CF) 

estabelece que cabe à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica; e o art. 
22, inciso IV, da CF prevê que compete privativamente à União legislar 

sobre energia.  

Ademais, a proposição se enquadra dentro das competências 

legislativas do Congresso Nacional, nos termos do art. 61 da Constituição 
Federal.  

Portanto, não vislumbramos na matéria qualquer vício de 
inconstitucionalidade formal. 

O PLS n° 232, de 2016, nos termos da emenda substitutiva 
aprovada pela CAE, está alinhado com a finalidade de estabelecer normas 

legais mais consistentes e seguras para a prestação mais eficiente, pelo 
Estado, do serviço público de energia elétrica. Ao agir assim, beneficia os 

consumidores de energia elétrica, promove a redução das desigualdades 
sociais e regionais, contribui para a geração de emprego e renda e contribui 

para o meio ambiente, conforme explicita o Senador Tasso Jereissati em seu 
relatório. 
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Ao permitir que mais consumidores escolham o fornecedor 
junto ao qual adquirirão energia elétrica, o PLS, na forma de sua emenda 
substitutiva aprovada pela CAE, está em consonância com as demandas da 

nossa sociedade, que clama por essa possibilidade. Permite, ainda, que o 
consumidor privilegie empreendimentos que atendam critérios ambientais e 

sociais. 

Destacamos ainda que a emenda substitutiva corrige distorções 

sociais e econômicas que contrariam o mandamento constitucional para que 
o Estado atue em prol da redução de desigualdades econômicas e sociais. 

 Vale ressaltar, nesse contexto, que o art. 3° da nossa 
Constituição define como objetivos da República Federativa do Brasil, 

dentre outros, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária e a 
redução das desigualdades sociais e regionais.  

Já o art. 170 da Constituição prevê que a redução das 
desigualdades regionais também é um princípio da ordem econômica.  

Nesse contexto, está claro que a emenda substitutiva aprovada 

na CAE atua na direção de reduzir desigualdades regionais quando 
aperfeiçoa ou elimina subsídios tarifários que oneram os cidadãos de menor 

poder aquisitivo e as regiões menos desenvolvidas. 

O substitutivo também promove a livre concorrência, a defesa 

do consumidor e a defesa do meio ambiente, que, a exemplo da redução das 
desigualdades regionais, são princípios da ordem econômica, conforme 

explicita o já citado art. 170 da Constituição Federal.  

A defesa do meio ambiente pode ser notada na determinação 

para valoração dos benefícios ambientais das fontes de geração. A defesa do 
consumidor é verificada quando damos direito de escolha ao consumidor. A 

livre concorrência é promovida quando se eliminam reservas de mercado, 
quando se estimula a concorrência entre fontes de geração e quando se 

permite que o consumidor tenha um papel ativo no setor elétrico. 

Dessa forma, constata-se que a emenda substitutiva aprovada 
pela CAE está profundamente alinhada com a nossa Constituição porque 

incorpora princípios constitucionais que devem nortear a atuação do Estado, 
o qual deve agir no sentido de responder aos anseios da nossa população.  
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Em face dessas conclusões, e do regular procedimento 
regimental do exame da matéria, entendemos que esta Comissão pode 
concluir pela aprovação do PLS, na forma da emenda substitutiva aprovada 

pela CAE, considerando que o exame de seu mérito e de aspectos técnicos 
específicos quanto à política de energia elétrica do Brasil cabe à CAE, que 

já se manifestou favoravelmente, e à CI, que ainda se debruçará sobre a 
matéria.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 232, de 2016, 

na forma da emenda substitutiva aprovada pela CAE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Relatório Parcial de Registro de Presença
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Reunião:  35ª Reunião, Ordinária, da CCJ
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3
Item 29 - PLS 232/2016, 21/11/2018 10:20:34
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 35ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR FERNANDO
BEZERRA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAE-
CCJ (SUBSTITUTIVO).

(PLS 232/2016)

Senador EDISON LOBÃO

21 de Novembro de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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